                                                 INDICAÇÃO 04, DE 2005




INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação

do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, a adoção de medidas necessárias visando aumentar a dotação orçamentária em programas de geração de empregos, recolocação profissional e políticas públicas de transferência de renda para desempregados e subempregados. 

Sala das Comissões, em 

Apresentada pela COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, Parecer 1832, de 2004, sobre Processo RGL. 1557 de 2004.

